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Ata de reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 31/08/2004, às 8:30 horas em sua 
sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em 
Campinas/SP, Participantes por Segmentos: Representantes 
Titulares das Entidades de Assistência Social: Maria Aparecida 
de Souza Ferreira Fulfule, Jairo P. Leite; Representantes 
Titulares dos Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da 
Assistência Social : Maria Therezinha C. Marques, Maria Isabel G. 
Oliveira; Representante Suplente dos Profissionais ou Órgão de 
Classe ligados à área da Assistência Social : Maria Aparecida S. 
Diniz; Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; Representante Titular da Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania; Representante 
Titular e Suplente da Secretaria Municipal de Habitação, 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Obras e 
Projetos, Representante Suplente da Câmara Municipal. 
Justificativas de Ausência : Silvia B. Bellucci, José Ferreira de 
Souza, Dilma Galetti V. Barel, Rosa Brasilina Abrantes Simões, 
Mariana V. Juabre, Sidnéia S. Zambelli, Elisabeth C. Rossim. A 
Vice Presidente Lúcia Maria Vieira informou, que devido a 
ausência da Presidente, estará presidindo a reunião. Iniciou os 
trabalhos pela aprovação da ata de 27/07/2004 : na linha 42 leia-
se “ dificuldades com  a falta de funcionários do setor face o 
aumento da demanda “; na linha 45 leia-se “ uma vez que seu 
regimento está em vigor e existe legislação pertinente ao 
assunto”; na linha 55 leia-se “ para que os usuários não sejam 
prejudicados “; na linha 73 leia-se “ custear a viagem e estadia da 
palestrante “; na linha 118/119 “ e readequações que foram 
acatadas pela Comissão”. A ata foi aprovada com as ressalvas.  
Ordem do dia : PAUTA : Resultado das Comissões : Comissão 
de Finanças e Orçamento : A Conselheira Maria Aparecida S. 
Diniz, Relatora da Comissão informou os encaminhamentos da 
reunião da Comissão realizada em 26/08. A Comissão teceu 
elogios ao funcionamento do FMAS uma vez que este passou a ser 
contábil e financeiro. A Comissão elogiou também o envio das 
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Planilhas do FMAS para análise. Os Conselheiros que compõem o 
Conselho Fiscal, estiveram na SMAS/FMAS e ressaltaram o 
excelente trabalho do setor financeiro tanto na organização como 
na agilidade das informações solicitadas, no que foram 
prontamente atendidos. A Vice Presidente colocou em regime de 
votação a Aprovação dos Balancetes do FMAS referentes aos 
meses de Janeiro, fevereiro e Março/2004. A proposta foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida a Relatora informou que a 
Comissão sugeriu a aprovação do repasse de R$ 10.880,00 para o 
processo de revisão do BPC. A Vice Presidente colocou em regime 
de votação a seguinte proposta : Acatar parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento quanto a liberação de recurso 
financeiro, no montante de R$ 10.880,00 para o processo de 
Revisão do BPC. A proposta foi aprovada por unanimidade. Outro 
assunto analisado pela Comissão foi em relação a ampliação de 
metas do PETI, sendo sugerido o repasse de recursos do FMAS 
para o atendimento da demanda. A Vice Presidente colocou em 
regime de votação a seguinte proposta : 1) Acatar sugestão da 
Comissão de Finanças e Orçamento quanto a liberação de 
Recursos Financeiros do FMAS, no montante de R$ 
75.919,15, de um total de R$ 80.900,00 para ampliação de 
mais 110 metas para o Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI; 2) Os repasses deverão ser efetuados em 05 
parcelas iniciando em Agosto/ 2004; 3) A relação da Rede 
Executora será publicada em anexo em DOM ( Resolução 
CMAS nº 41/2004 ). A proposta foi aprovada por unanimidade. 
Dando prosseguimento a Relatora informou que a Comissão 
discutiu a analisou os Ofícios MDS/CAPC nº 1276 e 1278 que 
tratam da Complementação de Prestação de Contas dos Programas 
SENTINELA e Agente Jovem. Foi sugerido que o CMAS 
referendasse o documento, encaminhado pela SMAS, contendo 
todos os procedimentos necessários executados por parte aquela 
Secretaria. A Vive Presidente colocou em regime de votação a 
seguinte proposta : referendar as Prestações de Contas, 
referentes aos Relatórios de Atividades dos Programas 
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executados no Município de Campinas : Programa SENTINELA 
( Portaria nº 1207/MPAS/SEAS/2002, Convênio 
44005.003860-09); Programa Agente Jovem ( Termo de 
Responsabilidade nº 1473/2002 Processo de Concessão : 
44005.005459/03 ). A proposta foi aprovada por unanimidade.  
Prosseguindo a Relatora informou que a Comissão analisou Ofício 
45/2004 ERAS Campinas de 13/08/2004 referente ao Convênio 
Estadual – Processo nº 0011/2004 – Proteção Social Básica. A 
Comissão sugeriu que fosse efetuada a redistribuição dos 
recursos financeiros do FEAS. A Vice Presidente colocou em 
regime de votação a seguinte proposta : Acatar parecer da 
Comissão de Política/Legislação e Finanças/Orçamento quanto a 
redistribuição de recursos financeiros do Fundo Estadual de 
Assistência Social –  FEAS para a Rede de Proteção Básica, 
conforme segue : N.C.C.A do Jardim Nilópolis ( OG ) : 01 
parcela de R$ 1.607,00 e 05 parcelas de R$ 76,02 perfazendo 
total de R$ 1987,07; Centro Sócio Educativo Semente 
Esperança ( ONG ) : 01 parcela de R$ 3.411,94 e 05 parcelas de 
R$ 487,42 perfazendo total de R$ 5.849,04; Associação 
Beneficente Campineira ( ONG ) : 01 parcela de R$ 3.411,94 e 
05 parcelas de R$ 487,42 perfazendo total de R$ 5.849,04; 
Associação Beneficente Semear ( ONG ) : 01 parcela de R$ 
3.411,94 e 05 parcelas de R$ 487,42 perfazendo total de R$ 
5.849,04. A proposta foi aprovada por unanimidade. A palavra foi 
cedida à Assessora da SMAS/DOAS, Sra. Lise Roy para que ela 
pudesse informar sobre o Programa de Atenção Integral à 
Família /PAIF :  Foi informado por ela que : a) existem as redes 
de proteção básicas que são os Núcleos de Atendimento Integral 
à Família – NAIF que prestam atendimento especificamente à 
famílias cadastradas; b) todas as ações realizadas são de forma 
intersetorial; c) nos núcleos são desenvolvidas as oficinas de 
geração de renda, combate à violência doméstica com alcance aos 
idosos; d) as crianças e adolescentes tem atividades de música e 
jardinagem; e) a SMAS está buscando novas parcerias com 
Entidades e Secretaria de Esportes; f) trata-se de um novo 
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aporte da Assistência Social para o Programa na integração da 
rede das ações intersetoriais. Comissão de Inscrição :  A 
Conselheira Cida Fulfule informou sobre os encaminhamentos da 
Comissão de Inscrição, pois a Coordenadora estava ausente. 
DEFERIMENTO : Associação Evangélica  de Campinas – ASEC. 
Após análise da Comissão, orientação do membro da Comissão Dr. 
Pedro Delle Donne e Relatório Técnico da CSAC, a Comissão 
sugeriu o deferimento da inscrição. A Vice Presidente colocou em 
regime de votação a proposta de DEFERIMENTO da inscrição 
para a ASEC, que foi aprovada por unanimidade. 
INDEFERIMENTOS : Casa Laudelina de Campos Mello – 
Organização de Mulheres Negras e Centro de Incentivo 
Profissional do Estudante Empresa – CIPEE. A primeira, não se 
caracteriza como entidade de Assistência Social e a Segunda 
deixou de cumprir a Resolução CMAS nº 28/2000. A Vice 
Presidente colocou em regime de votação a proposta do 
INDEFERIMENTO das duas requerentes, que foi aprovada por 
unanimidade. Comissão de Política e Legislação : Havia apenas um 
encaminhamento desta Comissão, que trata da alteração da razão 
social da Entidade beneficente de Assistência Social; de : 
Instituto de Menores Dom Nery para : Instituto Dom Nery. A 
Vice Presidente colocou em regime de votação a proposta da 
alteração da razão social da Entidade que foi aprovada por 
unanimidade. Comissão de Formação e Capacitação : A 
Conselheira Ana Maria de Arruda Camargo fez uma breve 
avaliação do Encontro Temático : O Desafio dos Conselhos de 
Assistência Social no Controle dos Recursos e da Gestão da 
Política de Assistência Social – Profª Ivanete Boschetti - 
13/08/04 das 8:30 às 11:00 e das 14:00 às 16:30 Salão 
Vermelho da Prefeitura Municipal de Campinas. Os presentes 
também puderam tecer comentários sobre o evento. Foi sugerido 
pela Conselheira que a versão Preliminar da PNAS 2004 fosse 
discutida nas Comissões e dia 10/08/04 na Reunião do 
Monitoramento, para que sugestões e apontamentos fossem 
indicados para que o CMAS se manifestasse perante o CNAS. 
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Sugeriu ainda que fosse formado um Grupo de Estudo, com um 
membro da cada Comissão, para análise do Relatório Final 
Conferência LOAS + 10, baseados na Conferência Nacional de 
Assistência Social. As sugestões foram acatadas pela maioria. 
INFORMES : A Conselheira Ana Maria de Arruda Camargo 
informou que a exigência da CND por parte das Entidades de 
Assistência Social permenece, segundo informações obtidas na 
Frente Paulista; ficando isentos, apenas para repasses efetuados 
de fundo a fundo ( FNAS para os Municípios e Estados e FEAS 
para os Municípios ). A Vice Presidente informou também que dia 
17/09/2004 às 14:00 haverá um debate no auditório da CATI, Av. 
Brasil, com a presença dos candidatos a Prefeitura de Campinas 
sobre os Conselhos Municipais e Plano Diretor, realização da 
Agenda 21 Campinas. Não havendo mais assuntos a tratar, a Vice 
Presidente encerrou a reunião agradecendo a presença de todos, 
e eu, Andréa Janotte Farina, Secretária Executiva do CMAS, 
lavrei a presente ata que será assinada pela Vice Presidente e 
rubricada por mim.   
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